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TERMO DE REFERÊNCIA - TR 
 

 
1. OBJETO  

1.1. Contratação de Pessoa Jurídica que visa a realização de show artístico musical, 
com a apresentação da Banda Chrys e Elly, para a festa da cavalgada de São 
Francisco na comunidade do Pau de Jucá, que será realizado no dia 21 de Setembro 
de 2025, no município de Ipanguaçu/RN, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
VALOR 

UNIT (R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

 

 
1 

Prestação de serviços de Show 

Musical, com a apresentação 

artística da Banda Chrys e Elly, 

a se realizar no dia 21 de 

setembro de 2025, com 

duração de 2h (Duas horas). 

 

 
Serviço 

 

 
01 

  

2. JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A contratação de show artístico musical para a realização do evento festa da 
Cavalgada de São Francisco na comunidade do Pau de Jucá em Ipanguaçu/RN, se faz 
necessária para assegurar que o município ofereça à sua população e aos visitantes 
uma programação cultural de qualidade, capaz de promover a valorização da cultura 
local e o fortalecimento das tradições culturais e religiosas. 
2.2. A escolha por um show artístico musical para o evento cultural e religioso atende à 
necessidade de proporcionar uma atração que reúna entretenimento, lazer e expressão 
cultural, especialmente durante um período de grande relevância para o município, 
como a festa da cavalgada de São Francisco. Este evento, além de sua importância 
cultural, também possui um forte impacto econômico, especialmente no setor de 
turismo, comércio e serviços, que dependem da realização de eventos de grande porte 
para o fomento das atividades locais. 
2.3. Considerando a natureza do evento e as características do município de 
Ipanguaçu, a contratação de uma atração de renome, com experiência comprovada em 
apresentações de grande porte, é de extrema importância. 
2.4. Nesse contexto, a empresa MK Produções, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.320.456./0001-98, apresentada como Representante Exclusiva da Banda Chrys e 
Elly, foi identificado como a melhor opção para este evento, devido à sua experiência 
em grandes apresentações e seu repertório diversificado. 
2.5. A empresa MK Produções, inscrita no CNPJ sob o nº 33.320.456./0001-98, 
represente exclusiva para a contratação da Banda Crhys e Elly, se destaca por sua 
vasta experiência em eventos de grande porte, sua capacidade de execução técnica e 
a estrutura necessária para atender aos requisitos logísticos do evento. Além disso, a 
banda tem um repertório musical que se alinha com as preferências culturais da 
população local, o que garante maior engajamento e satisfação do público. A 
contratação dessa banda é fundamental para assegurar que a festa religiosa da 
Cavalgada de São Francisco seja uma festa de alta qualidade, com a atração musical 
capaz de proporcionar um espetáculo envolvente e de grande impacto. 
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2.6.  Conforme a exposto , a não contratação da empresa acima mencionada para a 
apresentação da Banda Chys e Elly, para a festa da cavalgada de São Francisco de 
2025, poderia acarretar sérios impactos para a realização do evento, como: Fragilização 
da Programação Artística, religiosa, Perda de Potencial de Atração de Público, Danos à 
Visibilidade Cultural do Município, Redução da Participação Popular e Insatisfação e 
Prejuízo ao Turismo e à Economia Local. 

 

3.1. Os serviços desta contratação são caracterizados como comuns, pois, conforme 
prevê o inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133/21, a classificação do bem ou o serviço 
será comum quando os padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
3.2. O A contratação se enquadra como serviço não continuado, visto se tratar de 
prestação por escopo, pois impõem ao contratado o dever de realizar a prestação de 
um serviço específico em um período predeterminado. 

 

4.1. O prazo de vigência do Termo de Contrato é de 03 (três) meses, com validade e 
eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial. 

 

5.1. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o que determina o 
inciso XXIII do art. 6º da Lei 14.133/21. 
5.2. O procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei n° 14.133/21 e 
alterações posteriores, bem como o Decreto Municipal nº 19/2023. 
5.3. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025. 

 

6.1. A  solução a ser contratada é compreendida como um conjunto integrado de bens, 
serviços, recursos e processos, planejados de modo a atender plenamente à 
necessidade identificada pela Administração. Portanto, considera-se, para efeitos deste 
Estudo Técnico Preliminar, todas as fases do ciclo de vida do objeto, desde o 
planejamento até o encerramento contratual, com possibilidade de prorrogação, 
conforme previsão legal e a depender da natureza do objeto. 
6.2. Escopo da Solução 
6.2.1. A finalidade da contratação é a realização de apresentação artística ao vivo da 
Banda Chrys e Elly, como parte da programação oficial de evento promovido pela 
Administração Municipal. A contratação visa proporcionar entretenimento cultural à 
população, fortalecer a identidade cultural local e atrair público para o evento. 
6.2.2. A solução integra a prestação de serviço artístico, incluindo todos os encargos 
relacionados à apresentação musical, tais como: disponibilização da estrutura artística 
exigida pela contratada (backline), deslocamento, alimentação e hospedagem da artista 
e sua equipe técnica, quando aplicável, bem como os direitos autorais relacionados à 
execução pública do repertório. 
6.2.3. O modelo de operação será pontual, com prestação sob demanda, consistindo na 
realização de única apresentação em data e local previamente definidos pela 
Administração, em conformidade com as cláusulas contratuais e as exigências técnicas 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

4. VIGÊNCIA DO TERMO DE CONTRATO 

5 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 
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da artista. 
6.3. Etapas do Ciclo de Vida do Objeto 
6.3.1. Planejamento e aquisição: Compreende a verificação da disponibilidade da artista 
para a data do evento, a formalização da exclusividade de representação pela empresa 
MK Produções, a definição do local, data e horário da apresentação, bem como a 
estimativa orçamentária e a justificativa da inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 
74, II da Lei nº 14.133/2021. 
6.3.2. Início da execução: Abrange a formalização do contrato com a empresa 
representante exclusiva, a articulação logística para o recebimento da artista e de sua 
equipe, e o cumprimento das obrigações contratuais de ambas as partes, inclusive quanto 
à estrutura mínima exigida para a realização do show. 
6.3.3. Operação: Corresponde à realização da apresentação artística no local, data e 
horário previamente estabelecidos, com suporte da infraestrutura fornecida pela 
Administração (palco, som, iluminação, segurança, etc.), conforme as exigências técnicas 
previstas. 
6.3.4. Monitoramento e avaliação de desempenho: Envolve o acompanhamento da 
conformidade do serviço prestado com as condições estabelecidas no contrato, a 
fiscalização quanto ao cumprimento do tempo de apresentação e demais obrigações 
contratuais e legais, e a elaboração de relatório de execução do objeto. 
6.3.5. Encerramento: Inclui o encerramento contratual com atesto da execução, análise 
do desempenho da contratada e liquidação da despesa, mediante comprovação da 
realização do show conforme pactuado. Por se tratar de prestação pontual, não há 
desmobilização nem descarte de bens ao final da execução. 
6.3. Integração entre os Elementos da Solução 
6.4.1. A solução proposta integra a contratação do serviço artístico com os elementos de 
apoio necessários para sua plena execução, como infraestrutura local, apoio técnico da 
Administração e logística para a equipe da artista. Os recursos humanos (artista e equipe 
técnica), os serviços agregados (transporte, hospedagem e alimentação, quando 
exigidos) e os recursos materiais (estrutura de palco, som e iluminação) articulam-se de 
forma coesa para garantir a viabilidade técnica da apresentação, o cumprimento do 
cronograma do evento e a plena satisfação do público-alvo, atendendo assim à finalidade 
institucional de promoção cultural. 
6.4. Sustentabilidade e Inovação (quando aplicável) 
6.4.1. Não se aplica. 

 

7.1. Sustentabilidade; 
7.1.1. Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, 
estabelecidas na Lei nº 14.133/21, o presente Termo de Referência observará também 
a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, bem como os critérios elencados na instrução 
normativa nº 1 de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
7.2. Subcontratação; 
7.2.1. Não será permitida a subcontratação. 
7.3. Garantia da Contratação; 

7.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas: 
7.3.1.1. Primeiro, não há complexidade na presente contratação direta e a entrega do 

7 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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objeto será em conformidade com a demanda da administração; 
7.3.1.2. Segundo, a onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, 
representa um valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer 
que os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração contratante. 
Portanto, essa exigência vai de encontro à economicidade da contratação. 
7.3.1.3. Terceiro, a exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar 
em uma contratação fracassada. 
7.4. Da vistoria; 
7.4.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 
serviços. 

8 – EXECUÇÃO DO OBJETO  
8.1. Condições de execução: 

8.1.1. O início da execução do objeto é de no máximo 48 (quarenta e oito) horas, ambos 
a contar da data do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, de acordo 
com a necessidade de consumo, até a quantidade limite. 
8.1.2. Não será aceito serviço que não tenha sido autorizado ou que, por qualquer 
motivo, não esteja de acordo com os termos e condições estabelecidas no procedimento 
de contratação. 
8.1.2.1. No caso de desconformidades no serviço executado, a contratada deverá sanar 
a irregularidade dentro do prazo que for estabelecido. 
8.2. Local e horário da prestação dos serviços: 

8.2.1. Os serviços serão prestados no Município de Ipanguaçu/RN, conforme 
cronograma da Contratante; 
8.2.2. Os serviços serão prestados conforme cronograma da Contratante. 
8.3. Materiais a serem disponibilizados: 
8.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

9 – GESTÃO DO CONTRATO  
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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9.6. Fiscalização. 
9.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
9.6.2. Fiscalização Técnica; 

9.6.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
9.6.2.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
9.6.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
9.6.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
9.6.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
9.6.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
9.6.3. Fiscalização Administrativa; 
9.6.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 
11.246, de 2022). 
9.6.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
9.6.4. Gestor do Contrato; 
9.6.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
cl
ou
d.
ag
ili
rn
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/p
re
fip
an
gu
ac
u-
rn
#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
58
62
50
d1
-c
05
7-
43
92
-9
72
2-
44
e8
13
be
f0
9b
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.

5



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU 

CNPJ nº 08.085.318/0001-24 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

Página 6 de 15 
 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
9.6.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
9.6.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
9.6.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
11.6.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X). 
9.6.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI). 
9.6.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

10 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
10.1. Recebimento: 
10.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo definido no contrato, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 
14.133/2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
10.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação do fornecimento dos bens a que 
se referem a parcela a ser paga. 
10.1.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
10.1.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
10.1.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 
sob o ponto de vista técnico e administrativo. 
10.1.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 
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o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade do fornecimento dos bens 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato. 
10.1.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
10.1.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de fornecimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
10.1.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
fornecimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 
2021) 
10.1.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
10.1.6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.1.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 
10.1.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo definido no contrato, 
contados do recebimento provisório, pelo Gestor de Contrato ou comissão designada 
pela autoridade competente, conforme a Instrução Normativa Municipal nº 003, de 27 
de dezembro de 2023, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
10.1.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
10.1.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
10.1.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo do objeto, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
10.1.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 
10.1.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
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dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão. 
10.1.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
10.1.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
10.1.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético- profissional 
pela perfeita execução do contrato. 
10.2. Liquidação: 
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
10.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
I – o prazo de validade; 
II – a data da emissão; 
III – os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV – o período respectivo de execução do contrato; 
V – o valor a pagar; e 
VI – eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
10.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
10.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
10.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
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contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 
10.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
10.3. Prazo de pagamento: 
10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
10.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 
10.4. Forma de Pagamento: 
10.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
10.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
10.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
10.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
10.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10.5. Antecipação de pagamento: 
10.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
10.6. Cessão de crédito: 
10.6.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, 
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
10.6.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à 
Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 
administrativo. 
10.6.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento 
de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração 
do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o 
Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 
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1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
10.6.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o 
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 
10.6.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que 
continuará sob a integral responsabilidade do contratado. 
10.7. Das demais condições do Pagamento: 
10.7.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser acompanhada das provas de regularidade 
perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, do Certificado de Regularidade do 
FGTS. 
10.7.2. Deverá ser apresentada prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1° de maio de 1943, com redação conferida pela Lei n° 12.440, de 07 de julho de 
2011 

 

11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade INEXIGIBILIDADE; conforme inciso ll do art. 
74 da Lei nº 14.133/21 
11.2. Regime de Execução: 
11.2.1. O regime de execução do contrato será de forma continuada. 
11.3. Exigências de habilitação: 

11.3.1. Para fins de habilitação, deverá o futuro CONTRATO comprovar os seguintes 
requisitos: 
11.3.1.1. Previamente à análise da documentação de habilitação, o setor competente 
fará consulta para verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, conforme recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – 
Plenário) ao seguinte cadastro: 
11.3.1.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica junto ao Tribunal de Contas da 
União – TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
11.3.2. Habilitação Jurídica: 

11.3.2.1. Cédula de Identidade do(s) titular(es) ou de um do(s) sócio(s) que exerça(am) 
a função de administrador da empresa. 
11.3.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial do Estado sede da empresa, quais sejam: 
11.3.2.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
11.3.2.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

11 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
EXECUÇÃO 
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da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 
11.3.2.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
11.3.2.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
11.3.2.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
11.3.2.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
11.3.2.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
11.3.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
11.3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
11.3.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
11.3.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
11.3.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
11.3.3.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de tributos 
estaduais e Dívida Ativa do Estado, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
11.3.3.6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de tributos 
municipais, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre. 
11.3.4. Qualificação técnica: 
11.3.4.1. Cópia de documentos (ex: contratos/extratos de publicações de contratos, 
Notas de Empenho, Notas fiscais) que comprovem os valores executados em serviços 
semelhantes em outros órgãos públicos; 
11.3.4.2. Declaração de que até a presente data, inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para sua habilitação na contratação, estando ciente da obrigatoriedade de 
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declarar ocorrências posteriores, sob as penas da lei; 
11.3.4.3. Declaração formal de disponibilidade do aparelhamento e pessoal técnico 
adequado e necessário à realização dos serviços objeto de contratação; 
11.3.4.4. Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade e 
veracidade das certidões apresentadas durante o período contratual. 
11.3.4.5. Declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público da 
ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade mista, deste órgão celebrante; 
11.3.5.6. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e, 
11.3.5.7. Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade e 
veracidade das certidões apresentadas durante o período contratual. 
11.3.5.8. Documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade, caso 
possua, da representação por empresário de artista a ser contratado, desde que não se 
restrinja aos dias e localidades correspondentes à apresentação do artista. 

12 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
12.1. O valor estimado da contratação será realizado após etapa de realização de 
pesquisa. 
12.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto 
nº 11.462/2023): 
12.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 
12.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previsto para a contratação; ou 
12.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos nos Orçamentos Geral Municipal. 
13.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 
 
 
 
 
 

 
13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
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aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

14 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
14.1. Obrigações da Contratante: 

14.1.1. Fornecer a contratada todas as informações e esclarecimentos necessários que 
venham a ser solicitadas para que a licitante vencedora possa executar o objeto 
adjudicado dentro das especificações; 
14.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
14.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
14.1.4. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
14.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso do fornecimento dos , fixando prazo para a sua correção; 
14.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da execução do objeto, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
14.1.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela contratada. 
14.2. Obrigações da Contratada: 
14.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade. 
14.2.2. Entregar o objeto sem uso e que estejam em linha de produção, vedado o uso 
de material improvisado, de peças adaptadas ou recondicionadas, juntamente com os 
respectivos manuais de operação em língua portuguesa impressos e/ou em mídias 
eletrônicas. 
14.2.3. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas antecedentes à data da entrega, qualquer irregularidade que comprometa 
ou inviabilize a entrega do objeto. 
14.2.3. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 
interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto, devendo orientar seus empregados nesse sentido. 
14.2.4. Custear todos os encargos inclusive impostos, taxas e emolumentos, encargos 
técnicos, trabalhistas e previdenciários que incidirem sobre o objeto contratado. 
14.2.5. O funcionário designado para realizar a execução do objeto deverá ter 
conhecimentos específicos e portar matérias em perfeito estado de funcionamento para 
garantir uma melhor qualidade. 
14.2.6. Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida 
nas especificações do objeto, em face de imposições técnicas ou de cunho 
administrativo e legal. 
14.2.7. Dispor de tempo suficiente para garantir o fornecimento sem interrupção. 
14.2.8. Relatar toda e qualquer irregularidade observada nos locais de entrega. 
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14.2.9. Manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação para contratar 
com a Administração Pública, apresentando sempre que forem solicitados os 
comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista. 
14.2.10. Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o 
cumprimento de suas obrigações contratuais. 
14.2.11. Manter, em compatibilidade com o compromisso a ser assumido todas as 
condições de habilitação e de qualificação do objeto entregue na Contratação Direta. 
14.2.12. A empresa contratada deverá informar o preposto. 

15 – DO REAJUSTE  

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 
15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
o IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
infrações contidas no disposto do Art. 155 da Lei nº 14.133/21. 
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 
16.1. as sanções contidas no disposto do Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

 

17.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 124 da 
Lei nº 14.133/21, desde que haja as devidas justificativas. 
17.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 
(cinquenta por cento), conforme previsto no Art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

16 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17 – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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18.1. Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não 
resolvida na esfera administrativa, será escolhido o Foro da Comarca de Ipanguaçu/RN, 
renunciando a qualquer outro ainda que privilegiado. 

 
Ipanguaçu – RN, 02 de Setembro de 2025. 

Atenciosamente, 
 
 

 
Ailton França dos Santos 

Secretário Municipal de Cultura Eventos e Turismo 
Portaria nº 360/2025 

Responsável pelo Termo de Referência 

18. DO FORO 
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